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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 41/2025 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, Poder Executivo, por intermédio do Departamento Municipal 
de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos Municipais n.º 4.365/2023, 
4.366/2023, 4.449/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
DIA: 31 de março de 2025  
HORÁRIO: 08h30min (horário de Brasília/DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. DO OBJETO 

O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, VISANDO 
ATENDER AS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DURANTE 12 MESES, CONSOANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
1.1. A licitação será realizada em 392 (trezentos e noventa e dois) itens. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estiverem previamente credenciados 
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. (www.portaldecompraspublicas.com.br.) 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau 
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.7.11. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
2.7.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.8. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do CONTRATADO a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.10.  A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1. valor unitário do item; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estimados pela administração; 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Controle Externo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
5.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
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art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
5.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
5.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
5.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
5.30.2. empresas brasileiras; 
5.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.35. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 
5.36. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro no Portal de Compras Públicas. 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e; 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 
30 de setembro de 2022. 
6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.9.1. contiver vícios insanáveis; 
6.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 
6.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto 
6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.17. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos artigos 66 e 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021, quais 
sejam: 
7.1.1. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de empresa 
individual; 
7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
7.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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diretoria em exercício; 
7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
7.1.5. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
7.1.6. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
7.1.7. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
7.1.8. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
7.1.9. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
7.1.10. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
7.2. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 
licitante, inclusive por meio eletrônico. 
7.3. A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo 
deverá ser feita na forma da legislação específica. 
7.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
7.5. Alvará de Funcionamento em plena validade; 
Obs:   Nas certidões que não constar vigência, será aceita com validade de 90 (noventa) dias 
a partir de sua emissão.  
7.6. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, 
apresentarem incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior.  
7.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 
poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico, através da 
Plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
7.11. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 
7.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia. 
7.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
7.16. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos 
por ele abrangidos. 
7.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.18. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput). 
7.19. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
7.20. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.21.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal 
de Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
7.22. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
7.23. A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.24. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.25. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
7.26. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 
7.27. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
7.27.1. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
7.27.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.28. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 5.35. 
7.29. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
7.30. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.31. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
7.32. O Licitante deverá apresentar fotos (mínimo de duas) ou imagens da fachada 
(mínimo de duas) do seu estabelecimento comercial com as portas abertas, facilitando a 
rápida identificação do estabelecimento, bem como foto ou imagem do seu estoque físico. 
7.32.1. As fotos ou imagens devem ser em extensão .jpg, .jpeg, .png, .jif ou extensão 
própria para imagem. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco por cento) incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens, 9.1.1., 9.1.2. e 9.1.3, a multa será de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato licitado 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7.e 9.1.8., a multa será de 
15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1., 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no Portal de Compras Públicas: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e endereço eletrônico: 
https://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes  
11.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.1.1. ANEXO I - Modelo de Carta Proposta de Preço. 
11.1.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 
11.1.3. ANEXO III - Minuta Declarações; 
11.1.4. ANEXO IV - Termo de Referência; 
 
 
 
Município de Paraisópolis (MG), 13 de março de 2025 
 
 
 
 
 
 
 

HANDERSON ALEX RIBEIRO 
Departamento Municipal da Administração 

  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes
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ANEXO I 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 
 

Nome Fantasia: 
 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 

BANCO AGÊNCIA C/C: 

 
Apresentamos ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, nossa proposta objetivando a contratação 
de empresa para futura e eventual aquisição de materiais de construção - elétricos e 
hidráulicos, visando atender as atividades dos Departamentos da Administração Municipal 
durante 12 meses, consoante as condições estabelecidas neste Edital e no Anexo IV - 
Termo de Referência, conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2025. Segue 
proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1      

  TOTALGERAL      

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). 
Condições de Pagamento: ____________________________ 
Prazo de Entrega: xx (xx) dias úteis. 
VALIDADE DA PROPOSTA: ______________________________ 
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2025 que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos. 
 

Localidade, data, mês e ano 
________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO II 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ................ /2025 

 
 

OBJETO: O objeto da presente licitação versa sobre o Pregão Eletrônico – Registro de 

Preços para contratação de empresa para futura e eventual aquisição de materiais de 

construção - elétricos e hidráulicos, visando atender as atividades dos Departamentos da 
Administração Municipal durante 12 meses, consoante as condições estabelecidas neste 
Edital e no Anexo IV -Termo de Referência. 
 
 
Aos XXX dias, de XXX de 2025 o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – MG, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.025.965/0001-02, com sede na Praça 
do Centenário, n.º 103 – Centro, Paraisópolis - MG, CEP: 37.660-000 - Telefone: (35) 3651-
1500, representado pelo Diretor do Departamento Municipal de Administração, o Sr. 
Handerson Alex Ribeiro, designado pelo Decreto Municipal n.º 3.716 de 05 de janeiro de 
2021, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Detentora (s) da Ata de Registro de Preços: 

 

1. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 
endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], 
Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante 
legal], inscrito no CPF nº [xxxx], residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, 
estado. 

2. As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral 

observância das normas: Lei Geral de Licitações n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar n.º 123/2006, pelo Decreto Municipal n.º 4.365/2023 e alterações, e, ainda, 

pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO acima 

referenciado, cujo objeto é: a presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para 

contratação de empresa para futura e eventual aquisição de materiais de construção - 
elétricos e hidráulicos, visando atender as atividades dos Departamentos da Administração 
Municipal durante 12 meses, consoante as condições estabelecidas neste Edital e Termo 
de Referência, PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, 
classificadas, aceitas/negociadas no certame do Pregão Eletrônico n.º 08/2025 realizado 
em / /2025, conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem: 
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DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico n.º 
034/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n.º 14.133 de 1º de abril de 
2021, e Termo de Homologação de XXX de XXX de 2025, do qual passa a fazer parte 
integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto da presente licitação versa sobre o Pregão Eletrônico – Registro de Preços para 

contratação de empresa para futura e eventual aquisição de materiais de construção - 
elétricos e hidráulicos, visando atender as atividades dos Departamentos da 
Administração Municipal durante 12 meses, consoante as condições estabelecidas neste 
Edital e Termo de Referência. 
 
1.1. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou 
parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 
ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 
procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 
2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação 
de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n.º 14.133 de 1º de abril 
de 2021. 
2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico n.º 08/2025 terá seu 
extrato publicado no site oficial do município e no DOU, assim como a sua íntegra, após 
assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços. 
2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE 

DO OBJETO 

3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo 
I do Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelo 
Departamento demandante; 
3.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá fornecer o 
produto de acordo com o solicitado no Termo de Referência da melhor forma a atender às 
necessidades do Município; 
3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 
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durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 
3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções 
elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei n.º 14.133 
de 1 de abril de 2021. 
3.6. O Prazo de entrega do produto é de 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 
apresentação da Nota Fiscal referente aos fornecimentos executados, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da 
Administração, juntamente com as Ordens de Fornecimento emitidas, devidamente 
assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento 
do produto seja atendida todas as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, que passa a 
fazer  parte integrante desta Ata de Registro de Preço; 
4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao (s) fornecimento (s) solicitado 
e devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
acompanhada da (s) respectiva (s) Ordem de Fornecimento e demais documentação 
necessária, de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela Detentora da Ata; 
4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, que poderá ser compensada com o (s) pagamento (s) pendente (s), sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza; 
4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro 
de Preços e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
4.5. Os preços registrados são os seguintes:  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas na Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 
5.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 
com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
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o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação; 
5.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata; 
5.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 
5.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade; 
5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original; 
5.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
ou 
5.6. Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 
2021. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa; 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

 
6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se todos 
e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão 
de obra. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

 
7.1.As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do 
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Município, da seguinte forma:  
02.06.03.04.122.0001.2.015 33.90.30    Ficha 74 
02.06.03.04.122.0001.2.822 33.90.30    Ficha 103 
02.08.01.10.301.1020.2.797 33.90.30    Ficha 226 
02.09.03.12.122.0001.2.019 33.90.30    Ficha 369 
02.11.02.08.244.0006.2.866 33.90.30    Ficha 607 
02.12.02.15.451.0007.2.045 33.90.30    Ficha 674 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 
2021, são obrigações: 
8.2. Da Fornecedora/Beneficiária: 
a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição 
emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor 
dos serviços, objeto da presente Ata; 
c) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
d) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, 
sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 
e) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de 
Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço; 
8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais 
e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços 
ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa 
Fornecedora; 
8.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO IV – TERMO 
DE REFERÊNCIA; 
 
8.3. Do Órgão Gerenciador e os Departamentos Municipais: 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da 
Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021; 
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento desta Ata; 
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preço; 
g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 
h) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 
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9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 
processo administrativo com ampla defesa, quando: 
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 
Preços; 
e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aquele praticado no mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 
empresa detentora; 
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas 
pela empresa detentora; 
9.1.2. Pela Detentora quando: 
a).  Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

9.2. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer 
antes do pedido de execução dos serviços pelo Município. A inexecução total ou parcial das 
obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, 
unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021, 
contudo, sempre atendida a conveniência administrativa; 
9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei n.º 
14.133 de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente; 
9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza; 
9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao Registro de Preços; 
9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando- se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 

NÃO PARTICIPANTE 

 
10.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
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Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n.º 14.133 
de 1º de abril de 2021; 
10.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 
10.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador; 
10.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador; 
10.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão 
Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem; 
10.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
10.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 
11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão 
sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 
2021; 
11.2. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 
aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não 
ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes; 
11.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração 
aplicar as penalidades cabíveis. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
12.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o MUNICÍPIO DE 
PARAISÓPOLIS – MG, através do Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
12.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 
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de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação; 
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades; 
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata; 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata; 
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer os materiais a outro (s) órgão da Administração Pública que 
externem a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, 
através de Servidor designado para tal;  
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no 
Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro 
da Comarca de Paraisópolis/MG com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja; 
 
14.2. Justos e acordados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza os efeitos legais. 
 

 

Paraisópolis - MG, XXX de XXX de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – CONTRATANTE  

Handerson Alex Ribeiro 

Diretor de Administração 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA – CONTRATADA 
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ANEXO III 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO RP N.º 08/2025 
 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a).______________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do CONTRATANTE 
em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o CONTRATANTE. 
6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 
7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 
Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos art. 42 a 49 
da Lei Complementar n.º 124/2006. 
8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da 
Lei nº 14.133/2021. 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Pregão Eletrônico – Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais 

de construção -  elétricos e hidráulicos, visando a atender as atividades dos Departamentos 

da Administração Municipal durante 12 meses; 

1.2. Prazo do contrato: O prazo de vigência da ARP é de 12 meses contados do recebimento 

da autorização de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser 

prorrogado, nos termos do art. 107 do mencionado diploma legal; 

1.3. As unidades de medidas a serem utilizadas para fornecimento dos materiais/produtos 

estão descritos na tabela de descritivo dos materiais; 

1.4. É condição indispensável e obrigatória, a entrega dos produtos dentro das 

especificações e características detalhadas neste Termo de Referência. A empresa 

CONTRATADA deverá fornecer os produtos em perfeito estado; 

1.5. A entrega dos materiais deverá ser realizada no MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG, 

conforme a necessidade do Departamento requisitante, que procederá à solicitação do objeto 

nas quantidades que lhe convier, dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, 

sem quantidade mínima, não levando em consideração a distância e tempo de deslocamento 

até o local da entrega dos materiais; 

1.6. A embalagem de cada produto, quando houver, deverá ser mantida no mais alto grau 

de qualidade: embalagem original de fábrica, lacrada, devidamente rotulada, íntegra atóxica, 

não reciclada, isenta de furos; 

1.7. Os produtos fornecidos deverão ter o máximo de 20% do respectivo prazo de validade 

já transcorrido, a contar da data de fabricação; 

1.8. A seguir, a tabela contendo as especificações dos produtos e quantitativo das 

aquisições a serem realizadas: 
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DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

 

ITEM OBJETO UNID. QUANT. 

1 Abraçadeira de nylon (100 x 2,5 a 200 x 4,5) - Pacote com 100 unidades Pacote 40 

2 Abraçadeira de nylon (200 x 3,4 a 280 x 4,7) - Pacote com 100 unidades Pacote 40 

3 Abraçadeira para Tubo galvanizado 101,6 mm Unid. 30 

4 Abraçadeira para Tubo galvanizado 76,2 mm Unid. 30 

5 Armação 1 linha (rex) Unid. 10 

6 Barramento Pente DIN Bifásico para 8 Disjuntores Unid. 10 

7 Barramento Pente DIN Monofásico para 8 Disjuntores Unid. 10 

8 Base para Relê Foto Célula Unid. 10 

9 Braquete p/ castanha para Fita fusimec Unid. 2000 

10 Cabo 2 x 1.50 mm paralelo Metro 500 

11 Cabo 2 x 2,5 mm paralelo Metro 2000 

12 Cabo 2 x 4.0 mm paralelo Metro 500 

13 Cabo cobre nu 10 mm  Metro 300 

14 Cabo cobre nu 16 mm Metro 300 

15 Cabo de Alumínio TRIPLEX 16mm Metro 300 

16 
Cabo flexível 1,5 mm (diâmetro nominal do condutor 1,48 a 1,5 mm - espessura nominal do isolamento 0,7 mm - diâmetro nominal 
externo 2,88 a 2,9 mm) 
Ref.: Sil, Megatron, Pirelli 

Metro 800 

17 
Cabo flexível 2,5 mm  (diâmetro nominal do condutor 1,9 a 2 mm - espessura nominal do isolamento 0,8 mm - diâmetro nominal externo 
3,4 a 3,51 mm)  
Ref.: Sil, Megatron, Pirelli 

Metro 3000 

18 
Cabo flexível 4,00 mm (diâmetro nominal do condutor 2,4 a 2,42 mm - espessura nominal do isolamento 0,8 mm - diâmetro nominal 
externo 4,0 a 4,02 mm)  
Ref.: Sil, Megatron, Pirelli 

Metro 1000 

19 
Cabo flexível 6,00 mm (diâmetro nominal do condutor 2,9 a 3 mm - espessura nominal do isolamento 0,8 mm - diâmetro nominal externo 
4,5 a 4,6 mm)  
Ref.: Sil, Megatron, Pirelli 

Metro 1000 

20 
Cabo flexível 10,00 mm (diâmetro nominal do condutor 3,9 mm - espessura nominal do isolamento 1,0 mm - diâmetro nominal externo 
5,9 mm) 
Ref.: Sil, Megatron, Pirelli 

Metro 1000 
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21 
Cabo flexível 16,00 mm (diâmetro nominal do condutor 4,88 a 5,5 mm - espessura nominal do isolamento 1,0 mm - diâmetro nominal 
externo 6,88 a 7,5 mm)  
Ref.: Sil, Megatron, Pirelli 

Metro 1000 

22 
Cabo flexível 25,00 mm (diâmetro nominal do condutor 5,98 a 6,5 mm - espessura nominal do isolamento 1,2 mm - diâmetro nominal 
externo 8,38 a 8,8 mm)  
Ref.: Sil, Megatron, Pirelli 

Metro 300 

23 
Cabo flexível 35,00 mm (diâmetro nominal do condutor 7,24 a 8,2 mm - espessura nominal do isolamento 1,2 mm - diâmetro nominal 
externo 9,64 a 10,6 mm)  
Ref.: Sil, Megatron, Pirelli 

Metro 300 

24 Cabo PP 2 x 1,5mm Metro 500 

25 Cabo PP 2 x 2,5mm Metro 500 

26 Cabo PP 2 x 4 mm Metro 300 

27 Cabo PP 2 x 6 mm Metro 300 

28 Cabo PP 4 x 4 mm Metro 300 

29 Cabo PP 4 x 6 mm Metro 300 

30 Caixa de distribuição para 12/16 Disjuntores Unid. 4 

31 Caixa de distribuição para 18/24 Disjuntores Unid. 4 

32 Caixa de distribuição para 27/36 Disjuntores Unid. 4 

33 Caixa de distribuição para 3/4 Disjuntores Unid. 4 

34 Caixa de distribuição para 6/8 Disjuntores Unid. 4 

35 Caixa luz 2 x 4 plástico Unid. 150 

36 Caixa luz 4 x 4 plástico Unid. 50 

37 Caixa luz fms c/ suporte forro Unid. 20 

38 Caixa p/ Padrão monofásica Unid. 4 

39 Caixa p/ Padrão polifásica Unid. 4 

40 Caixa passagem CTP 15 Unid. 4 

41 Caixa passagem CTP 30 Unid. 4 

42 Canaleta 50x10  x  2,10 mm – aparente Unid. 100 

43 Canaleta Parede Fechada 20 X 10 X 2mm SEM divisória com Fita adesiva                      Unid. 300 

44 Canaleta ranhurada 40 x 40mm Unid. 100 

45 Canaleta ranhurada 50 x 35mm Unid. 100 

46 Canaleta recorte fechada 20 x 20 mm Unid. 100 

47 Capacitor para ventilador 10uf - 110V - dois fios Unid. 10 

48 Capacitor para ventilador 2uf - 110V - dois fios Unid. 10 

49 Capacitor para ventilador 4uf - 110V - dois fios Unid. 10 
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50 Capacitor para ventilador 8uf - 110V - dois fios Unid. 10 

51 
Chave de comando para iluminação pública 220v 
 
 

Unid. 15 

52 

 
 
Chave magnética de partida 5cv - 220v trifásica 
 
  
 

Unid. 5 

53 Chuveiro Elétrico Tipo Ducha 110 V  Unid. 10 

54 Chuveiro Elétrico Tipo Ducha 220 V  Unid. 10 

55 Conector de derivação 2,5 mm Unid. 200 

56 Conector de derivação 4 mm Unid. 200 

57 Conector de derivação 6 mm Unid. 200 

58 Conector de emenda alavanca 2 vias 1,5 mm Unid. 200 

59 Conector de emenda alavanca 2 vias 2,5 mm  Unid. 200 

60 Conector de emenda alavanca 2 vias 4 mm Unid. 200 

61 Conector de emenda alavanca 2 vias 6 mm Unid. 200 

62 Conector de emenda alavanca 3 vias 1,5 mm Unid. 200 

63 Conector de emenda alavanca 3 vias 2,5 mm Unid. 200 

64 Conector de emenda alavanca 3 vias 4 mm Unid. 200 

65 Conector de emenda alavanca 3 vias 6 mm Unid. 200 

66 Conector de emenda alavanca 4 vias 1,5 mm Unid. 200 

67 Conector de emenda alavanca 4 vias 2,5 mm Unid. 200 

68 Conector de emenda alavanca 4 vias 4 mm Unid. 200 

69 Conector de emenda alavanca 4 vias 6 mm Unid. 200 

70 Conector de metal 10mm Unid. 20 

71 Conector de metal 16mm Unid. 20 

72 Conector de metal 25mm Unid. 20 

73 Conector de metal 35mm Unid. 20 

74 Conector de Porcelana para Chuveiro 10mm Unid. 10 

75 Conector Derivação Perfurante 16mm Unid. 20 

76 Conector Derivação Perfurante 25mm Unid. 20 

77 Conector Derivação Perfurante 35mm Unid. 20 
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78 Conector genérico frontal 6 a 25 mm Unid. 100 

79 Contator 32a 127v  Unid. 5 

80 Contator 32a 220v  Unid. 5 

81 Curva p eletroduto '1' Unid. 20 

82 Curva p eletroduto 11/2 Unid. 20 

83 Curva p eletroduto 3/4 Unid. 50 

84 Disjuntor Bipolar 32 amp PADRÃO CEMIG Unid. 10 

85 Disjuntor bipolar 40 amp PADRÃO CEMIG Unid. 10 

86 Disjuntor bipolar 50 amp PADRÃO CEMIG Unid. 10 

87 Disjuntor bipolar 60 amp PADRÃO CEMIG Unid. 10 

88 Disjuntor Bipolar 63 amp PADRÃO CEMIG Unid. 10 

89 Disjuntor monopolar 63/70 amp PADRÃO CEMIG Unid. 15 

90 Disjuntor Tripolar 35 amp PADRÃO CEMIG Unid. 10 

91 Disjuntor tripolar 50 amp PADRÃO CEMIG Unid. 10 

92 Disjuntor tripolar 70 amp PADRÃO CEMIG Unid. 10 

93 Disjuntor tripolar 100 amp PADRÃO CEMIG Unid. 10 

94 Disjuntor unipolar 10 a 30 amp PADRÃO CEMIG Unid. 50 

95 Disjuntor unipolar 35 a 50 amp PADRÃO CEMIG Unid. 20 

96 Disjuntor unipolar 60 amp PADRÃO CEMIG Unid. 10 

97 Ducha Higiênica 220V / 110V - 4300W Unid. 4 

98 Estanho em fio para solda 1mm 60X40 500G  Unid. 6 

99 Fecho de Aço Inox 3/4" para fita Fusimec Unid. 200 

100 Filtro de linha 3 saídas Unid. 12 

101 Filtro de linha 5 saídas Unid. 12 

102 Fita Dupla Face Fixa Forte 1,9cmx2m Transparente Unid. 12 

103 Fita Fusimec aço inox 3/4 lisa  metro 500 

104 Fita isolante 10 m (antichama, resistência a isolação 600v) rolo 100 

105 Fita isolante 20 m (antichama, resistência a isolação 600v) rolo 200 

106 Fita isolante alta tensão (auto fusão) 10m  rolo 20 

107 Fita isolante liquida 200 a 250 ml Unid. 5 

108 Grampo isolador 02 sessões (miguelão) pacote 20 

109 Haste aterramento Unid. 6 

110 Interruptor 01 s. paralelo 4x2 Unid. 20 

111 Interruptor 01 s. simples 4x2 Unid. 40 
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112 
Interruptor 01 s. simples c/ 1 Tomada 4x2 20A 
Referência: FAME, TRAMONTINA, SCHNEIDER 

Unid. 30 

113 
Interruptor 01 s. simples c/ 1 Tomada 4x2 10A 
Referência: FAME, TRAMONTINA, SCHNEIDER 

Unid. 30 

114 Interruptor 02 s. paralelo 4x2 Unid. 20 

115 Interruptor 02 s. simples 4x2 Unid. 20 

116 
Interruptor 02 s. simples c/ Tomada 4x2 10A 
Referência FAME,TRAMONTINA, SCHNEIDER 

Unid. 20 

117 Interruptor 03 s. paralelo 4x2 Unid. 20 

118 Interruptor de campainha c/ placa 4x2 Unid. 10 

119 Interruptor de campainha externa Unid. 10 

120 Interruptor externo 01 seção Unid. 10 

121 Interruptor externo 02 seções Unid. 10 

122 Interruptor simples 01 seções Unid. 10 

123 Joelho interno e externo p/ Canaleta Unid. 20 

124 L 90º p/ Canaleta aparente Unid. 20 

125 Lâmpada compacta econômica 59 w 110 / 220 v com 01 ano de garantia  Unid. 60 

126 Lâmpada de led  - Bulbo 30 w - BRANCO FRIO - Base E27 Unid. 300 

127 Lâmpada de led tubular 18 w Unid. 500 

128 Lâmpada de led tubular 9 w Unid. 80 

129 Lâmpada fluorescente compacta 25 w 110/220 v com 01 ano de garantia  Unid. 20 

130 Lâmpada Vapor Metálico 250W/220V Unid. 20 

131 Lâmpada vapor metálico 400 w  Unid. 20 

132 Luminária 2 x 20 (completa) LED Unid. 15 

133 Luminária de emergência bivolt - mínimo 30 Leds Unid. 10 

134 Luva emenda p/ Canaleta Unid. 30 

135 Luva p eletroduto '1' Unid. 30 

136 Luva p eletroduto 11/2 Unid. 30 

137 Luva p eletroduto 3/4 Unid. 50 

138 Mata junta Canaleta externa Unid. 30 

139 Mata junta cotovelo externa Unid. 30 

140 Padrão bifásico pm 4.50 m (completo) Unid. 4 

141 Padrão bifásico pm 7.00 m (completo) Unid. 4 

142 Padrão monofásico 2 Caixas 4,50m (completo) Unid. 4 

143 Padrão monofásico 2 Caixas 7,00m (completo) Unid. 4 
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144 Padrão monofásico pm 4.50 m (completo) Unid. 4 

145 Padrão monofásico pm 7.00 m (completo) Unid. 4 

146 Padrão trifásico 4,5 m com saída aérea (completo) Unid. 4 

147 Padrão trifásico 7m com saída aérea (completo) Unid. 4 

148 Painel LED Plafon sobrepor 24W Quadrado Unid. 60 

149 Passa fio nylon c/ interior de aço 10 m Unid. 5 

150 Passa fio nylon c/ interior de aço 20 m Unid. 5 

151 
Pino 03 saídas.  
Referência FAME, TRAMONTINA OU SCHNEIDER 

Unid. 30 

152 
Pino junção fêmea.  
Referência FAME, TRAMONTINA OU SCHNEIDER 

Unid. 40 

153 
Pino junção macho.  
Referência FAME, TRAMONTINA OU SCHNEIDER 

Unid. 40 

154 Placa 4 x 2 (FO) cega Unid. 10 

155 Placa 4 x 4 (FOO) cega Unid. 10 

156 Plafonier em pvc branco  c/ soquete em porcelana E-27 100w Unid. 50 

157 

Quadro com tomada e disjuntor para canteiro de obra 
Componentes: 
- 01 caixa de passagem com medida de 300x220x120mm 
com furações, tampa opaca; 
- 01 disjuntor tripolar 40a; 
- 01 prensa cabo Bsp 3/4 cinza; 
- 04 tomadas de embutir 2p+t 10/20a vermelha 220v; e 
- 08 tomadas de embutir 2p+t 10/20a preta 127v. 
 
 
 

Unid. 5 

158 Reator Vapor Metálico 250W/220V Unid. 20 

159 Reator vapor metálico 400 w  Unid. 20 

160 Receptáculo louça Unid. 80 

161 Refletor de LED 100W Unid. 100 

162 Refletor de LED 200W Unid. 150 

163 Refletor de LED 50W Unid. 10 

164 Refletor de LED mínimo de 20W Unid. 10 

165 Relé fotocélula bivolt Unid. 20 

166 Relé fotoelétrico bivolt sem base 1000w Unid. 120 
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167 Roldana de louça Unid. 50 

168 Roldana plástico nº 102 Unid. 30 

169 Sensor de presença para iluminação Unid. 10 

170 Soquete Base Porta Lâmpada G13 Anti-Vibratório para Lâmpada T8 / T10 Unid. 200 

171 Soquete para Lâmpada fluor. Simples Unid. 50 

172 Suporte para 01 Disjuntor Unid. 10 

173 Suporte para 02 Disjuntor Unid. 10 

174 Suporte para 03 Disjuntor Unid. 20 

175 Tampa p haste (articulada) Unid. 10 

176 Tee para Canaleta Unid. 30 

177 Tee rede elétrico (benjamim) Unid. 10 

178 Terminal c parafuso 10mm Unid. 30 

179 Terminal c parafuso 16mm Unid. 30 

180 Terminal c parafuso 25mm Unid. 30 

181 Terminal c parafuso 35mm Unid. 30 

182 Terminal ilhós 1,5 mm Unid. 50 

183 Terminal ilhós 10 mm Unid. 50 

184 Terminal ilhós 16 mm Unid. 50 

185 Terminal ilhós 2,5 mm Unid. 50 

186 Terminal ilhós 4,0 mm Unid. 50 

187 Terminal ilhós 6,0 mm Unid. 50 

188 Terminal olhal de compressão cobre 10 mm Unid. 100 

189 Terminal olhal de compressão cobre 16 mm Unid. 100 

190 Terminal olhal de compressão cobre 6 mm Unid. 100 

191 Terminal olhal de compressão cobre pré isolado 1,5 mm Unid. 200 

192 Terminal olhal de compressão cobre pré isolado 2,5 mm Unid. 200 

193 Terminal olhal de compressão cobre pré isolado 4 mm Unid. 200 

194 Terminal pré isolado forquilha 1,5 mm Unid. 200 

195 Terminal pré isolado forquilha 2,5 mm Unid. 200 

196 Terminal pré isolado forquilha 4 mm Unid. 200 

197 Tomada 2p+T p/comp. univ. 4x2 p/ Canaleta c/ Caixa Unid. 50 

198 Tomada dupla 10 A 4x2 Unid. 30 

199 Tomada dupla 20 A 4x2 Unid. 50 

200 Tomada em barra 3 entradas Unid. 20 

201 Tomada em barra tripla 20A Unid. 20 
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202 Tomada Externa Dupla Caixa Sobrepor 10A Unid. 30 

203 Tomada Externa Dupla Caixa Sobrepor 20A Unid. 20 

204 Tomada externa universal Unid. 50 

205 Tomada universal 4 x 2 de emb. C/ placa 10A Unid. 80 

206 Tomada universal 4 x 2 de emb. C/ placa 20A Unid. 80 

207 Tubo corrugado ¾ (antichama) metro 800 

208 Tubo corrugado 1/2" (antichama) metro 300 

209 Tubo de Solda de Estanho 25gr Unid. 20 

210 Tubo eletroduto 1" Unid. 30 

211 Tubo eletroduto 3/4" Unid. 80 

212 Tubo eletroduto 1/12" Unid. 50 

213 Tubo galvanizado 101.6 mm x 2.25 x 7.00 m Unid. 10 

214 Tubo galvanizado 2 ½" Unid. 10 

215 Tubo galvanizado 76.2 mm x 2.25 x 4.50 m Unid. 10 

216 Tubo galvanizado 76.2 mm x 2.25 x 7.00 m Unid. 10 

217 Abraçadeira p/ mangueira 1 1/2"   Unid. 20 

218 Abraçadeira p/ mangueira 1/2"  Unid. 20 

219 Abraçadeira p/ mangueira 3/4"  Unid. 20 

220 Adaptador curto sold. 20 x 1/2" Unid. 20 

221 Adaptador curto sold. 25 x 3/4" Unid. 20 

222 Adaptador curto sold. 50 x 1.1/2" Unid. 20 

223 Adaptador interno 1" Unid. 20 

224 Adaptador interno 1/2" Unid. 20 

225 Adaptador interno 11/2" Unid. 20 

226 Adaptador interno 3/4" Unid. 20 

227 Adaptador rosca/flange 1" Unid. 20 

228 Adaptador rosca/flange 1.1/2"  Unid. 20 

229 Adaptador rosca/flange 1/2"  Unid. 20 

230 Adaptador rosca/flange 3/4" Unid. 20 

231 Adesivo plástico 175 g frasco Unid. 30 

232 Adesivo plástico 75 g Unid. 20 

233 Anel de cera p/ vedação de vaso sanitário Unid. 30 

234 
Assento Sanitário Oval Injetado, possui arco rígido, fixação regulável garantindo encaixe perfeito, de fácil limpeza.  
Assento: Injetado 
Acabamento: Brilhante 

Unid. 150 
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Cor: Branco 
Proteção antimicrobiana: Sim 
Batedores no arco: 5 
Tampa: Cobertura total 
Dimensões aproximadas do produto: 45 x 38 x 3 cm 
Dimensões aproximadas da embalagem : 46 x 5 x 38 cm                                
Peso da embalagem: 0,5 Kg 
Informações Adicionais: Fixação regulável 

235 Bacia sanitária acoplada Unid. 12 

236 Bacia sanitária comum  Unid. 12 

237 Bolsa para vaso Unid. 20 

238 Bucha red roscável 3/4 x 1/2  Unid. 50 

239 Caixa d'água c/tampa polietileno 150 lts Unid. 5 

240 Caixa d'água c/tampa polietileno 500 lts Unid. 10 

241 Caixa d'água c/tampa polietileno 1000 lts Unid. 10 

242 Caixa d'água c/tampa polietileno 310 lts Unid. 10 

243 Caixa descarga  Unid. 50 

244 Caixa sinf. 100 x 100 x 50 Unid. 20 

245 Cap (100mm) Unid. 20 

246 Cap (150mm) Unid. 20 

247 Cap (20mm) Unid. 20 

248 Cap (25mm) Unid. 20 

249 Cap (40mm) Unid. 20 

250 Cap (50mm) Unid. 20 

251 Cap (75mm) Unid. 10 

252 Engate plástico 40 cm Unid. 30 

253 Engate plástico 60 cm Unid. 30 

254 Gabinete cozinha p/ Pia 1.20 m Unid. 5 

255 Gabinete cozinha p/ Pia 1.80 m Unid. 5 

256 Gabinete cozinha p/Pia 1.50 m Unid. 5 

257 Grelha PVC redonda/quadrada 100mm Unid. 20 

258 Grelha PVC redonda/quadrada 150mm  Unid. 20 

259 Joelho bch 90 25 x 3/4 Unid. 60 

260 Joelho bch lt 90 1/2"  Unid. 60 

261 Joelho bch lt 90 3/4 x 1/2"  Unid. 60 
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262 Joelho bch lt 90 3/4"  Unid. 60 

263 Joelho esgoto 45º - 100 mm Unid. 20 

264 Joelho esgoto 45º - 150mm Unid. 20 

265 Joelho esgoto 45º - 40 mm Unid. 20 

266 Joelho esgoto 45º - 50 mm Unid. 20 

267 Joelho esgoto 90º - 100 mm Unid. 50 

268 Joelho esgoto 90º - 100 mm x 50 mm  Unid. 30 

269 Joelho esgoto 90º - 150mm Unid. 30 

270 Joelho esgoto 90º - 40 mm Unid. 30 

271 Joelho esgoto 90º - 50 mm Unid. 30 

272 Joelho interno 1/2  Unid. 30 

273 Joelho interno 3/4 Unid. 30 

274 Joelho s/r 90 20 mm x 1/2  Unid. 30 

275 Joelho s/r 90 25 mm x 3/4 Unid. 30 

276 Joelho s/r 90 red. 25 mm x 1/2  Unid. 30 

277 Joelho sold. 90 - 20 mm Unid. 50 

278 Joelho sold. 90 - 25 mm Unid. 50 

279 Joelho sold. 90 32 mm Unid. 30 

280 Joelho sold. 90 50 mm Unid. 30 

281 Joelho sold. 90 red. 25 mm x 20 mm Unid. 30 

282 Kit completo para Caixa acoplada - saída convencional Unid. 20 

283 Lavatório de louça médio c/ coluna Unid. 10 

284 Lavatório de louça peq. Suspenso Unid. 10 

285 Luva bch lt 20 x 1/2  Unid. 30 

286 Luva bch lt 25 x 3/4 Unid. 30 

287 Luva bch lt red. 25 x 1/2  Unid. 30 

288 Luva c/ rosca 1/2  Unid. 30 

289 Luva c/ rosca 3/4 Unid. 30 

290 Luva de Correr 1/2" Unid. 20 

291 Luva de Correr 3/4" Unid. 20 

292 Luva soldável 20 mm Unid. 30 

293 Luva soldável 25 mm Unid. 30 

294 Luva soldável 50 mm Unid. 30 

295 Luva soldável red. 25 mm x 20 mm Unid. 30 

296 Luva soldável red. 32 mm x 25 mm Unid. 30 
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297 Niple c/ rosca paralelo 1/2 PVC Unid. 50 

298 Niple c/ rosca paralelo 3/4 PVC Unid. 50 

299 Parafuso para fixar vaso Unid. 80 

300 Pia cozinha granito 1.20 m Unid. 5 

301 Pia cozinha granito 1.50 m Unid. 5 

302 Pia cozinha granito 1.80 m Unid. 5 

303 Pia cozinha sintético 1.20 m Unid. 5 

304 Pia cozinha sintético 1.50 m Unid. 5 

305 Pia cozinha sintético 1.80 m Unid. 5 

306 Plug c/ rosca 1/2"  PVC Unid. 30 

307 Plug c/ rosca 3/4"  PVC Unid. 30 

308 Porta Papel Higiênico - ABS Unid. 10 

309 Porta Sabonete Líquido Unid. 10 

310 Porta Toalha Inox  Unid. 10 

311 Ralo sifonado 100 x 38 x dn 40 red.  Unid. 30 

312 Redução esgoto 50 mm x 40 mm  Unid. 20 

313 Redução esgoto 75 mm x 40 mm Unid. 10 

314 Redução exc. Esgoto 100 mm x 50 mm Unid. 20 

315 Redução exc. Esgoto 150 mm x 100 mm Unid. 20 

316 Redução Interna Soldável 3/4" x 1/2" Unid. 20 

317 Registro bruto gaveta 1/2"  Unid. 20 

318 Registro bruto gaveta 3/4 Unid. 20 

319 Registro Compact de Esfera Roscável  20 mm Unid. 20 

320 Registro Compact de Esfera Roscável - 50 mm Unid. 10 

321 Registro Compact de Esfera Roscável -25 mm Unid. 20 

322 Registro esfera 1/2"  metal Unid. 20 

323 Registro esfera 3/4 metal Unid. 20 

324 Registro pressão  1/2 Unid. 20 

325 Registro pressão  3/4 Unid. 20 

326 Reparo p Torneiras (completo) Unid. 30 

327 Reparo válvula hidra 2550 Unid. 20 

328 Retentor para Válvula Hidra 2550 Unid. 20 

329 Selante monocomponente base de poliuretano, para selamento de juntas, fissuras etc, 300g Unid. 10 

330 Sifão flexível inteligente  p/ Pia e Lavatório Unid. 150 

331 Silicone flexível uso geral 280 g Unid. 20 
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332 spud para vaso sanitário Unid. 20 

333 Tanque de cimento  Unid. 5 

334 Tanque PVC (46x41x27,5cm) Unid. 5 

335 Tanque sintético duplo 1.00 x 0.50 Unid. 5 

336 Tanque sintético 0.60 x 0.60 Unid. 5 

337 Tee bch lt 20 x 20 x 1/2  Unid. 30 

338 Tee bch lt 25 x 25 x 3/4 Unid. 30 

339 Tee bch lt red. 25 x 25 x 1/2  Unid. 30 

340 Tee esgoto 100 mm x 100 mm Unid. 30 

341 Tee esgoto 100 mm x 50 mm Unid. 30 

342 Tee esgoto 100 mm x 75 mm Unid. 30 

343 Tee esgoto 150mm x 150mm Unid. 30 

344 Tee esgoto 40 mm x 40 mm Unid. 30 

345 Tee esgoto 50 mm x 50 mm Unid. 30 

346 Tee esgoto 75 mm x 50 mm Unid. 30 

347 Tee interno 1/2  Unid. 30 

348 Tee interno 3/4 Unid. 30 

349 Tee soldável 20 mm Unid. 30 

350 Tee soldável 25 mm Unid. 30 

351 Tee soldável 50 mm Unid. 30 

352 Tee soldável 50 x 25 Unid. 30 

353 Toalheiro  interfolhado, porta rolão Unid. 10 

354 Torneira boia 1/2 - corpo e haste de metal p/ pressão de até 140 m.c.a Unid. 20 

355 Torneira boia 1/2 PVC Unid. 30 

356 Torneira boia 3/4 - corpo e haste de metal p/ pressão de até 140 m.c.a Unid. 20 

357 Torneira boia 3/4 PVC Unid. 30 

358 Torneira de metal para Tanque e jardim Unid. 20 

359 Torneira Lavatório c-23 Unid. 30 

360 Torneira p/ Pia (plástico) Unid. 20 

361 Torneira p/ Pia de metal Unid. 20 

362 Torneira Pia  c-23 Unid. 30 

363 Torneira Tanque/jardim (plástico) Unid. 20 

364 Tubo descarga 18 (p/ Válvula hidra) Unid. 10 

365 Tubo descarga 20 (p/ Caixa descarga) Unid. 20 

366 Tubo esgoto 100 mm x 6 m Unid. 50 
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367 Tubo esgoto 150 mm x 6 m Unid. 30 

368 Tubo esgoto 40 mm x 6 m Unid. 30 

369 Tubo esgoto 50 mm x 6 m Unid. 30 

370 Tubo poliet. 1,5 mm 1/2  Metro 300 

371 Tubo poliet. 2,0 mm 3/4 Metro 300 

372 Tubo poliet. 2,5 mm 1 Metro 300 

373 Tubo poliet. 3,5 mm 1.1/2  Metro 300 

374 Tubo soldável 20 mm 6m Unid. 100 

375 Tubo soldável 25 mm 6m Unid. 100 

376 Tubo soldável 50 mm 6m Unid. 30 

377 União interna 1.1/2"  Unid. 30 

378 União interna 1/2"  Unid. 30 

379 União interna 3/4 Unid. 30 

380 União soldável 20 mm Unid. 30 

381 União soldável 25 mm Unid. 30 

382 União soldável 50 mm Unid. 30 

383 Válvula descarga metal 1.1/2 Unid. 10 

384 Válvula Lavatório com ladrão PVC Unid. 20 

385 Válvula Lavatório sem ladrão PVC Unid. 30 

386 Válvula p/ Pia PVC. Unid. 30 

387 Válvula p/ Tanque PVC. Unid. 30 

388 Válvula Pia amer. cromado 3.1/2 x 1.1/2. Unid. 10 

389 Veda calha 280 g. Unid. 20 

390 Veda rosca 18 mm x 10 m. Unid. 100 

391 Veda rosca 18 mm x 25 m. Unid. 100 

392 Vedante para Torneira/ carrapeta 1/2" e 3/4". Unid. 40 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição de materiais de construção - elétricos e hidráulicos - utilizados na 

manutenção de prédios e em obras novas, é necessária para a execução de atividades 

corriqueiras de manutenção e de construção, visando ao atendimento das demandas dos 

departamentos e setores que integram o sistema administrativo da Prefeitura de 

Paraisópolis, como os imóveis utilizados pelos Departamentos de Saúde, de Educação, de 

Obras e da Administração Geral. 

2.2 Diariamente, o Departamento de Obras recebe uma grande demanda de serviços de 

manutenção de prédios, sendo comum essa ocorrência diante do desgaste natural pelo 

tempo, do uso contínuo e ainda problemas decorrentes de alterações climáticas, de igual 

modo, são realizadas novas construções de pequeno porte, utilizando a mão de obra própria 

da Prefeitura, sendo que para ambas as atividades é imprescindível o material. 

2.3 A Prefeitura conta com mão de obra efetiva de manutenção, que é responsável por 

realizar os reparos e construções, portanto, se justifica a aquisição dos itens relacionados, 

tendo em vista que os profissionais precisam possuir meios para realização dos serviços. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1 Os produtos devem ser entregues no MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS - ESTADO DE 

MINAS GERAIS, nos locais que estiverem determinados na Ordem de Fornecimento, que será 

encaminhada através do e-mail cadastrado, em veículos apropriados à função, com 

funcionários treinados e equipados com EPI (quando for o caso) para a descarga dos 

produtos, prevalecendo sempre o cuidado com o material e com os operadores e demais 

que estejam próximos aos locais de descarga. 

3.2 A entrega deverá ser realizada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento que será enviada através de e-mail, e será recebido 

provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade 

com as especificações exigidas. 

3.3 O Fornecedor deverá substituir, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, o produto 

entregue e não aceito pelo Município, em função da existência de irregularidades, 

incorreções e/ou defeitos, ou os produtos que não estiverem em condições de serem 

consumidos (prazo de validade vencido ou em desacordo com o mínimo previsto no Termo 

de Referência, etc). 

3.4 O prazo de entrega poderá ser prorrogado a critério do Município, mediante 

requerimento justificado do Fornecedor. 

3.5 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-

profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 

3.5.1 Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação 
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Técnica; 

3.5.2 Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fornecimento; 

3.5.3 Entrega no prazo previsto neste Termo de Referência. 

3.6 O Fornecedor se responsabilizará pelas despesas decorrentes da entrega, bem 

como pelo risco de perdas, até o efetivo recebimento. 

3.7 A empresa deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao objeto 

deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos, embalagem, 

transporte e pela segurança dos seus empregados. 

3.8 O Município reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento, 

objeto deste Termo de Referência, caso o mesmo afaste-se das especificações do edital, seus 

anexos e da proposta do Fornecedor. 

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA E DO PAGAMENTO 

4.1 A proposta de preço deverá incluir o valor unitário e o valor total de fornecimento do 

objeto, considerando a quantidade estimada. 

4.2 A proposta deverá conter preço em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula. 

4.3 No valor total da proposta, deverão vir incluídas todas as despesas, tributos e 

encargos de qualquer natureza incidentes sobre os produtos, não cabendo custo adicional. 

4.4 O Município pagará à contratada o valor apresentado na proposta vencedora, 

destacando que todas as retenções legais serão efetuadas pelo Departamento de 

Contabilidade do Município. 

4.5 O pagamento será realizado CONFORME ORDEM CRONOLÓGICA, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, juntamente com a Ordem de Fornecimento. 

4.6 O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta 

bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir do 

recebimento da nota fiscal, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e 

aprovados pelo CONTRATANTE. 

4.7 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizada tal documentação. 

 

5. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE 

5.1 O objeto deste termo de referência é considerado produto comum, uma vez que, os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital, por meio 

de especificações usuais no mercado. 
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5.2 O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade Pregão, sob sua 

forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas todas as condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e em 

seus anexos 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Edital. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

7.1.1 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 

fornecimento desejado, comunicando a empresa contratada toda e qualquer ocorrência 

relacionada com a execução dos serviços; 

7.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Fornecedor, em relação ao objeto contratado; 

7.1.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Fornecedora, de acordo 

com as cláusulas estabelecidas no Contrato, as especificações deste termo de referência e 

os termos de sua proposta; 

7.1.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

7.1.5 Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do 

objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, 

fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa ou para a sua correção, 

conforme o caso; 

7.1.6 Efetuar o pagamento devido à Contratada nas condições estabelecidas; 

7.1.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela Contratada; 

7.1.8 Permitir o acesso do representante ou empregado do fornecedor ao local da entrega, 

desde que observadas as normas de segurança; 

7.1.9 Fiscalizar e atestar a entrega do objeto do Termo de Referência, objetivando garantir 

a conformidade com o Edital e seus anexos; 

7.1.10 Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, o que não exclui nem diminui a 

responsabilidade do FORNECEDOR pela perfeita execução do objeto; 

7.1.11 Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto; 

7.1.12 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada em 

desconformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.13 Solicitar o reparo, a correção ou a substituição do objeto do fornecimento em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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7.2 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

7.2.1 Executar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições 

determinadas neste termo de referência; 

7.2.2 Observar quanto ao transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas 

relativas a embalagens, volumes, etc; 

7.2.3 Comunicar ao Município, por escrito e com a maior brevidade possível, qualquer 

anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos necessários, quando 

solicitados; 

7.2.4 Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenentes ou 

prepostos, envolvidos na execução do fornecimento; 

7.2.5 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo Município, referentes à forma de fornecimento e ao cumprimento das 

demais obrigações assumidas; 

7.2.6 Responsabilizar-se pela observância da legislação trabalhista, social e previdenciária, 

tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados e prepostos, 

responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da eventual 

inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos 

nas dependências do Município.  Caso este seja chamado a juízo e condenado pela eventual 

inobservância das normas em referência, a licitante vencedora obriga-se a ressarci-lo do 

respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e 

honorários de advogado arbitrados na referida condenação; 

7.2.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.2.8 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer o seguimento desta 

contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

7.2.9 Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência, no Contrato e outros fixados 

pelo Município; 

7.2.10 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução desta 

contratação, durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 

7.2.11 Realizar a perfeita execução do objeto, cumprindo todas as condições e prazos 

fixados, assim como a legislação aplicável; 

7.2.12 Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações exigidas no 

Edital e em consonância com a sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja nos preços quer seja nas condições estabelecidas, 

responsabilizando-se pela qualidade dos produtos, substituindo no prazo exigido neste 

Termo de Referência e sem ônus para o Município, aqueles que apresentarem qualquer tipo 
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de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no Termo de 

Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

7.2.13 Agendar antecipadamente com o fiscal do Município, a data e horário da entrega dos 

produtos; 

7.2.14 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência; 

7.2.15 Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

7.2.16 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos produtos, 

inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de 

destino; 

7.2.17 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como 

os tributos resultantes do fornecimento objeto do contrato; 

7.2.18 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

7.2.19 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do 

Município; 

7.2.20 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades objeto deste Contrato sem prévia autorização do 

Município; 

7.2.21 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento avençado, sem prévia 

e expressa anuência do Município; 

7.2.22 Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 

objeto contratado; 

7.2.23 Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 

licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade fiscal, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores; 

7.2.24 Aceitar solicitações do Município, de mudanças nos dias e horários de entrega dos 

produtos, sempre que houver necessidade; 

7.2.25 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente e 

o contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria da execução do objeto e 

dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que 

seja de exclusiva responsabilidade do Fornecedor; 

7.2.26 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

 

8. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  
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Fica designado como fiscal do contrato:  

 

Departamento de Administração: Hollian Elias Nogueira da Silva 

 

8.1. Caberá ao FISCAL DO CONTRATO:  

I - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento;  

II - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados;  

III - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 

condições estabelecidas neste instrumento;  

IV - auxiliar o GESTOR DO CONTRATO, subsidiando as informações pertinentes às suas 

competências;  

V - anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução;  

VI - emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;  

VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;  

VIII - comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 

relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

 

8.1.1. O FISCAL DE CONTRATO informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência, entre elas:  

I - atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos;  

II - entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no 

instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado;  

III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  

IV - descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;  

V - subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;  

VI - alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento 

convocatório;  

VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

 

8.2. Caberá ao Gestor do Contrato: Handerson Alex Ribeiro – Diretor de Governo:  

I - analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;  

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento;  

III - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver 

em desconformidade com a prática de mercado; 
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IV - analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento;  

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal 

do contrato, bem como os demais documentos pertinentes;  

VI - decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento;  

VII - solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita 

no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências;  

VIII - alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os 

dados referentes aos contratos administrativos;  

IX - realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

 

8.3. Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos 

termos do Art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato 

serão mantidas, além da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na 

minuta contratual constante no anexo do edital e de todas as especificações e condições 

descritas neste termo.  

 

9. FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

9.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua 

liquidação e posteriormente para o setor responsável pelo pagamento.  

9.2. O pagamento será realizado: CONFORME ORDEM CRONOLÓGICA, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, juntamente com a Ordem de Fornecimento. 

9.2.1. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do 

pedido de execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

9.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

9.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota 

Fiscal, em nome do licitante.  

9.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante.  

9.4. O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pelo licitante, caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  
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I- A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município;  

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a licitante atenda à cláusula infringida; 

III- A licitante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município.  

IV- Débito da licitante para com o Município quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇOS  

10.1. O fornecedor ou prestador de serviços será selecionado por meio de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório e em seus anexos.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. A indicação de créditos orçamentários será efetivada para formalização do contrato ou 

de outro instrumento hábil, respeitadas as legislações orçamentárias vigentes. 

12. DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas; 

12.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após decorrido 1 (um) ano, aplicando-se o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer; 

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
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13. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021; 

13.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato; 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

 

14. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 

previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 

14.2 A extinção do contrato poderá ser: 

14.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta 

14.2.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

14.2.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial 

14.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo; 

14.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n.º 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

14.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3 Indenizações e multas 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

16.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

16.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

16.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances; 

16.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

16.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 

2013. 

16.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

16.2.1 Advertência pela falta do subitem 16.1.1, deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

16.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12 

16.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave 

16.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
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penalidade mais grave 

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

16.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

16.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

16.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

16.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização; 

16.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

16.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Municipal n.º 4.366/2023, na Lei n.º 

14.133/2021 e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo 

com a Decreto Municipal n.º 4.365/2023 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

Paraisópolis, 05 de março de 2025. 

 

 

HANDERSON ALEX RIBEIRO 

Diretor de Governo 

 
 


